
ESÍãDO DÀ PÀRAiBÀ
PREEETII'RA Ifi'§ICIPÀI. DE DUâS ESIRÀDã,S

I§gxxGIBrLIDãDE §. 00006,/2025

coôlTRÀro §" 00045/2025

TERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE 51 CELEBRÀM A PREFEITT'R.E, MU§TCIPÀL DE
DUÀS ESTRàDÀS E I{VS PRODUÇÕES § EI'ENTOS LTDÀ., PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMÀ ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREEEITtR.ã, tíuNlclpÀI. DE DtÀs
ESTRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Est.radas - pB, CNPJ n" 08.7g7.0!2/oOO:-Lolneste ato representada peJ-a Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes/ Brasileira, Solteira,
Funcionari-a Publica, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas -PB, CPF n" 708.736.854-07, Carteira de Identidade n" 4.249.712 SSDS-pB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro l-ado MlrS PRoDUÇÕES s EvENros LTDA. - RUA MÀJoR JosE DE BARRos, 56,
sÀLA 01 cxPsT 03 - cENTRo - JoÀo PEssoA * pB, cNpJ n" 59.466.366/0001-01, doravante
simplesmente CONTRÀTÀDA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições sequintes:

CIÁUsuLÀ PRII{EIRÂ, - DoS FITNDÀMEIIIoS:
Este contrato decorre da Tnexigibilidade de Licitação n" 00006/2025, processada nos termos da
Lei n" L4.133/2027; e legislação pertinente, consideradas as afteraÇôes posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste
contrato.

CLÁUSIIIÂ SEGI,I{DÀ - Do oBJETo:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de Proflssional do Setor ArtisLicot Luciene
Melo, que tem como objetj-vo abrilhantar a Festividade de São João deste Municipio, através de
apresentaÇão aberta ao grande público, prevista para o dia 24 de Junho de 2A25.

O serviço deverá ser executado rig'orosamente de acordo com as condiÇões expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
lnexigibilidade de Licitação n" 00A06/2025, Lei n" L4.133/2027 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

CLÁUSI,LÀ IERCEIRÀ - Do vÀLoR E PREÇoS:
O val-or total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 60.000,00 (SESSENTÀ MIL
REAIS) .

CODI@
01 de Profissional do Setor Artistico

Melo, para se apresentar no
de 2025, com horário de início e

posteriormente. Evento a ser reali
Parque dc Eorró, abertÕ ao grandê púb1ico,

de 01h3Omin
60.000

cráusul,À QuÀRrÀ - Do REâ^rusrÀlrENTo Eu sENTrDo ESTRTTO:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano '
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anuafidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minirno de um ano será contado a partír
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja dívulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálcul-o referente ao reajustamenLo de preÇos do valor remanescente,
semprê que este ocorrer
Nas aferlções fínais, o indice utilizado para reajuste será, obriqatoriamente, o definit
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quafquer f nao
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser dete
legislaÇão então em vigor.
Na ausência de prevísão 1ega1 quanto ao índice substltuto, as partes elegerão
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

dia 24
fim a

e
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O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financei
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da
comprobatória do fato i-mprevisivel ou previsivel de consequêncj-a incalculável,
disposições dos Àrts. 124 a 136, da Lei 14 .L33/21

cl.Áusul.À eurNrÀ - DÀ DofÀÇÃo:
As despesas corrêrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Própri-os do Municipio de Duas Estradas:
06.00 - 13.695.2003.2026 - 500 - 3.3.90.39.01.

ctágsulÀ sExrÀ - Do pÂGiatriENTo:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Àrts. 141 a 146 da Lei 14.133/2L; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

cráI,soLÀ sÉTrt{À - Dos pB;àzos E DÀ vrealcrÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei L4.733/2027, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: ImediatÕi
b * Conclusão: 01 (um) dia.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 1l-4, da Lei 14.733/21 .

CIÁUSULÀ OITAI'À - DAS OAR,IGAçõES DO CONERÀTilITE:
a) - Efetuar o paqamento rel-ativo a execução dos serviços efetivamente reaiizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiet execução dos serviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serwiços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantês com atribuições de Gestor e Eiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalízar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a

essas atribuições.

cl.áust,IÀ NolrÀ - Dàs oBRrcAçóes oo colÍlRÀrâDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos mefhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e comprom-issos assumidos, a

qualquer t1tu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - permitir e facilj-tar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a tercej-ros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do contratantei
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas,

todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas no respectlvo processo licitatórío,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condiÇões, conforme especifj-cações, prazo e

1oca1 constantes no Termo de Referência e seus anexos,'
i) - Não será admitida a subcont.rataÇão do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

pu.t., o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreÇÔes resultantes
de sua execução ou de materiais nela empregados.

cLÁustr.A DÉcruÀ - Dâ ÀI.rERÀçÃo E ExÍr§ção:
Este contrato poderá ser alterado com a devida j ustificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiÇões Prev istas nos Arts . 124 a 136 e sua

extinção, formafmente motlvada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts ' 137 a 139, todos da Lej- 14 -733/2O2L
Nas alteraÇões unifaterais a que se refere o inciso Í, do caput do Àrt. 124, da Lei
t4 .133 / 2021 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contrat
acresc]-mos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite f
Art, 125, do mesmo diploma Iegal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum a

supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supres de
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CI.ÁustIIÀ DÉcTuA PRIMEIRÀ - Do REcEBIuEItrTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposiÇões do Art. 140, da Lei L4.733/2021.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo dêtalhado de recebimento provisório. se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo dêtalhado de recebi-mento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partês, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendj-mento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
j ustificados .

CIÁUsuLÀ DÉcIt{À sEGT,NDÀ . DÀs PEI{ATIDÂDES:
O Contratado será responsabilizado admj-nistrativamente, facul-tada a defesa no prazo Iegal do
interessado, pelas infrações previstas no Àrt. 155, da Lei 14 .133/2021 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Àrts. 156 a L63, d.o mesmo
diploma lega1, as segulntes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contrataÇâo; c - multa de 109 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
ínfrações administrativas previstas no referido Àrt.155; d - impedimento de 1icÍtar e
contatar no âmbito da Àdministração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo p,razo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administratiwas previstas nos incisos 1I, IfI, IV, V, VT e VIf do caput do referido Àrt. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais gravei e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da ÀdministraÇão Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáwe1 pel-as infraçôes
adminÍstrativas previstas nos incisos VIII, IX, x, XI e XII do caput do referido Àrt. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IIÍ, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifíquem a imposição de pênalidade mai-s gravê gue a sanção referida no
S 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.r33/2021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o casor cobrado judicialmente.

cLÁustr.À DÉcnlA TERCETRA - DÀ cor,ÍpEDrsaçÀo ETNANCETRiÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste j-nstrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargros moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM: N x VP x 7, onde: EM: encargos
moratórios,. N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do êfetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : indice de compensação financeira, assim
apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos dozê
meses our na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Eederal que o substitua. Na
hipótese do referido índj.ce estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de gualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

crÁusul.À DÉcD{À errÀRTÀ - Do FoRo:
Para di-rimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Guarabíra, Estado da Paraiba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o gual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 16 de Abril de 2025'

TESTEMUNHÀS PELO CONTRÀTÀNTE

IíIIJJTIIÀ §ÀTARA LE.ATIDBO NUI§ES

Prefeita
708.736 - 854-07

PELo CONTRÀTADO MVSPRODUCOESE
EVENTOS

LTDA:594663660O0101

t{vs E LTDÀ.

kmdo dê foma dlglEl Pr l,Ws
PRODN,CO€s E EVENTOS

LrD 5ffi3660oor0r

@
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